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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação da parte autora para a retirada dos
referidos projetos de lei de pauta e posterior arquivamento. Defiro o
aludido pedido.

Linhares, 10 de maio de 2019.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS,

Presidente da Câmara Municipal de Linhares
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INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL

DE PREVENÇÃO DA DOENÇA RENAL
CRÔNICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N' 004822/2018

ABERTURA: 28/11/2018- 14:24:37

REQUERENTE: FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇAO:"INS"nTUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA
DOENÇA RENAL CRÔNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PROTOCOLJSTA

Art. 1° - Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção da

Doença Renal Crônica, a ser realizada na 2^

(segundai semana do mês de marco, coincidindo com o Dia

Mundial do Rim.

Art. 2° - Na Semana Municipal de Prevenção da Doença Renal
Crônica, serão prestadas informações, através de procedimentos
informativos, educativos e organizativos, sobre as doenças renais
crônicas, formas de prevenção e de tratamento, a fim de atingir os
seguintes objetivos:

I - promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação,
respeitando o disposto no art. 37, § 1°, da Constituição
Federal;

II - celebração de parcerias com universidades, associações e
demais entidades da sociedade civil para a organização de debates
e palestras sobre a prevenção da doença renal crônica;
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III - realização de procedimentos úteis para a detecção da doença
e de atividades de conscientização e orientação sobre como evitá-la
em locais de grande fluxo de pessoas, principalmente nos
atendimentos dos postos de saúde e das unidades de pronto
atendimento.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete do mês de Novembro

do ano de dois mil e dezoito .

SIT A

VEREADOR
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 004822/2018

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador FRANCISCO TARCISO

SILVA, que "Institui a semana municipal de prevenção da doença renal crônica

e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma exceiente matéria, existe vício

de iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência privativa do Poder

Executivo Municipai, conforme artigo 31 e 58, inciso XIII da Lei Orgânica

Municipai, dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipai, não sendo possívei, portanto, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma iei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo propor quaiquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria vioiando frontaimente uma

competência legisiativa iegaimente estabeiecida, com ciaro avanço de um

Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o Projeto de Lei

inconstitucionai por vício de origem.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia poiítica cabe ao

Legislativo Municipai apenas e tão somente iegisiar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

p de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

ífeta aos interesses iocais.
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 004822/2018, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Galmon", aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e dezoito.

TOBIAS COMETTI

Presidente

PES DA SILVA

elator

FAB

.SON lAJIZ SUAVE
Membro
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 004822/2018

''INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE

PREVENÇÃO DA DOENÇA RENAL CRÔNICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador TARCÍSIO SILVA, visando como determina sua Ementa:

"INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA DOENÇA
RENAL CRÔNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31 e 58, inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica
Municipal, {verbis)

Art. 31 — A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipai, entre outras atribuições:
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XIJI - dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipai;

Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício de iniciativa, pois o
projeto de iniciativa do legislativo municipal invade a competência
do Chefe do Executivo.

No tocante ao alegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto
de lei é inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa
privativa do Prefeito o projeto de lei que versa sobre a direção e a
organização da Administração Pública Municipal, conforme artigo 31,
c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica do município de Linhares.

Assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o Projeto de
Lei N° 004822/2018 padece de inconstitucionalidade formal, eis que
afronta a Constituição Estadual em seu artigo 63, parágrafo único,
inciso III, que dispõe ser de competência privativa do Chefe do
Poder Executivo as leis que disponham sobre organização
administrativa do Poder Executivo, por afronta ao princípio da
independência e harmonia entre os Poderes, bem como material,
haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros pelo Poder
Legislativo ao Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos
Poderes.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também
parte do Parecer n° 3642/2018 do INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (cópia anexa), que além de asseverar
os vícios supramencionados, destacou:

"Cumpre frisar que a função típica do Poder Legislativo é a edição de leis
gerais e abstratas, bem como a fiscalização dos outros Poderes, ao passo
que ao Poder Executivo é que compete adotar as medidas que traduzam
atos de gestão da coisa pública, portanto, cabendo somente a ele o
estabelecimento de ações governamentais".

Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe
do Poder Executivo, por se tratar de programa de governo, bem
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como o que se convencionou chamar de "Reserva da
Administração".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe
ao Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre
matérias de sua competência, bem como a atribuição típica e
predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta
aos interesses locais.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI,
por ser INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos onze dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e dezoito.
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ü instituto brasileiro de
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PARECER

N° 3642/2018^

-  PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. "Semana Municipal de

Prevenção da Doença Renal
Crônica.", iniciativa parlamentar,

inconstitucionalidade.

CONSULTA:

indaga o consuiente sobre a legalidade e constitucionalidade de
projeto de lei que institui a "Semana Municipal de Prevenção da Doença
Renal Crônica."

RESPOSTA:

Como reiteradamente esclarecido por este Instituto, a criação de
campanhas voltadas para prática de ação social, assim como as voltadas
para conscientização, prevenção e orientação, consubstanciam atos
típicos de gestão administrativa, que envolvem o planejamento, a direção,
a organização e a execução de atos de governo, distanciando-se da
generalidade e abstração que devem revestir os atos editados pelo Poder
Legislativo.

Cumpre frisar que a função típica do Poder Legislativo é a edição
de leis gerais e abstratas, bem como a fiscalização dos outros Poderes, ao
passo que ao Poder Executivo é que compete adotar as medidas que
traduzem atos de gestão da coisa pública, portanto, cabendo somente a
ele o estabelecimento de ações governamentais.

Sabe-se que determinadas medidas para se efetivarem,
requerem o dispêndio de despesas públicas, o que cabe ao Executivo
analisar, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação

^ PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)
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dos poderes (art. 2°, CRFB/88), sendo este o posicionamento da

jurisprudência a seguir colecionada:

"Representação por inconstitucionalidade. Lei n°

4.216/05, do Município do Rio de Janeiro, que criou, no Calendário

Oficial de Eventos daquele Município, a Semana de

Conscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. Regras

procedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivo

quanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípio

da independência dos Poderes. Iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo para dispor sobre organização

administrativa,estruturação e atribuições de suas Secretarias e

órgãos. Inteligência do artigo 61, § 1°, inciso II, alínea b, da

Constituição da República, e artigo 112, § 1°, inciso II, alínea d, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. O desrespeito à cláusula

de iniciativa reservada das leis, em qualquer das hipóteses

taxativamente previstas no texto da Carta Política, traduz situação

configuradora de inconstitucionalidade formal, insuscetível de

produzir qualquer conseqüência válida de ordem jurídica. A

usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legislativo

qualificá-se como ato destituído de qualquer eficácia prospectiva, a
própria validade constitucional da lei que dele resulte. Acolhimento

da Representação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n°

4.216/05, do Município do Rio de Janeiro". (TJ/RJ - Órgão
Especial. ADI 151 RJ 2006.007.00151. Publicação: 07/11/2007).

Sobre o tema, confira-se o Enunciado IBAM n° 02/2004:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de

lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)

institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados".

Note-se que o projeto de lei institui a "Semana municipal de

prevenção da doença renal crônica" a ser realizado anualmente, porém,

da leitura do propositura podemos inferir que o real escopo é o

desenvolvimento de atividades de informação e orientação da população
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acerca do tema com parcerias como, por exemplo, com universidades e
associações e, além disso, trata também de procedimentos para detectar
tal doença, constituindo, como ja fora mencionado, programa de governo.

Dessa maneira, se relevante para a Câmara instituir um diálogo
público com a sociedade no âmbito do próprio Poder Legislativo sequer
precisa de Lei para isso, podendo estabelecer um Dia, semana ou mês
voltado ao esclarecimento e divulgação de informações relativos à
depressão pós-parto ou algum outro tema de relevância pública ou para
entabular diálogo com a opinião pública no próprio recinto da Câmara,
desde de que isso não importe criar Programa de Governo ou realizar
Ação Social.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente

consulta no sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à
análise, motivo pelo qual não reúne condições para validamente
prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Thays Barroso Caruso Meio
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2018.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
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